
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS-TO
Rua Presidente Dutra, 263 - Centro

PORTARIA Nº 428, de 04 de maio de 2026.
“Dispõe sobre a nomeação dos aprovados no Concurso Público Edital nº 001/2024, Concurso Público
do Município de Colinas do Tocantins e dá outras providências.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Município, e demais normas pertinentes;
CONSIDERANDO o CONCURSO PÚBLICO, edital nº 01 de 26 de setembro de 2024, destinado ao
provimento de cargos do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins-To;
CONSIDERANDO a Homologação do resultado final dos aprovados no concurso público, edital nº
001/2024 publicado no diário oficial do Município de Colinas do Tocantins Nº 1831/2025, de 23 de
maio de 2025.
R E S O L V E:
Art.  1º.  NOMEAR  os  candidatos adiante indicados para exercerem as funções dos cargos de
provimento efetivo do quadro dos profissionais da Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins, em
virtude de aprovação em concurso público, de provas e títulos, a que se submeteram na forma da
Lei:

TÉCNICO EM ENFERMAGEM
CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO

16º MARIA LAIZA MARQUES DE SOUZA 000634008972
17º LUCIVANIA RODRIGUES DE ALMEIDA 000634009954
18º MARIA DE FATIMA PINHEIRO DE SOUSA 000634003242
19º AMANDA DA SILVA SOARES 000634001726
20º RIVANILDO DE ALCANTARA SILVA 000634004963
21º LUANA COELHO DE ALMEIDA 000634004443
22º MAYCON DOLGLAS PEREIRA DOS SANTOS 000634000824
23º ANATALIA DE JESUS RIBEIRO 000634003686

Art. 2º. O candidato deverá, dentro do prazo de 30 (trinta) dias
contados  da  publicação  do  ato  de  nomeação,  comparecer  a  Diretoria  de  Gestão  Pessoas  da
Prefeitura Municipal, sito a Rua 23, s/n, Setor Aeroporto, em Colinas do Tocantins, em horário de
expediente, munido dos documentos e exames exigidos no anexo I da Instrução Normativa instrução
normativa  n°  001/2025,  publicada  no  diário  oficial  do  Município  de  Colinas  do  Tocantins  Nº
1833/2025, de 27 de maio de 2025.
Parágrafo Segundo:  O direito de remuneração será garantido somente após início de efetivo
exercício, atestado pelo gestor da pasta de lotação do candidato empossado.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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